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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 12 de maio de 2016.

Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO

Presidente em substituição

PORTARIA Nº 248/2016/PRES-TRE-GO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, em substituição, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e,

Considerando o teor da Portaria Nº 247/2016/PRES-TRE-GO, que Designa o Dr. JOÃO GERALDO MACHADO, Juiz de Direito do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Iporá, para exercer a jurisdição eleitoral da 053ª ZEGO, com sede no referido município, no biênio 
de 10.05.2016 a 09.05.2018.

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º O Art. 1º da Portaria PRES nº 223, de 28 de abril de 2016, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º Designar o Dr. WANDER SOARES FONSECA, Juiz Eleitoral da 102ª ZEGO de Piranhas, para substituir na jurisdição eleitoral da 035ª e 
da 053ª ZEs, com sede nos municípios de Aragarças e Iporá, respectivamente, nos períodos de 28.4 a 27.5.2016 e de 28.4 a 9.5.2016, em 
razão de afastamento legal do(a) titular." (NR)

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 12 de maio de 2016.

Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO

Presidente em substituição

PORTARIA Nº 249/2016/PRES-TRE/GO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, em substituição, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (licença médica) do Dr. Thiago Brandão Boghi, Juiz Eleitoral da 066ª ZE de Santa Helena de Goiás, a partir 
de 11.5.2016, conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral de 12.5.2016;

Considerando que a magistrada titular da vara responsável pela substituição automática, Dra. Aline Freitas da Silva, conforme Tabela do 
Judiciário Estadual de 9.5.2016, disponível no sítio do TJGO na presente data, encontra-se afastada em razão de férias, no período de 14.4 a 
13.5.2016, conforme informação da Secretaria  de Juízes Auxiliares da Presidência do TJGO de 12.5.2016;

Considerando o disposto no art. 4º, caput, e 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. LUCIANO BORGES DA SILVA, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Santa Helena de Goiás, 
para substituir na jurisdição eleitoral da 066ª ZEGO, com sede no referido município, no dia 13.5.2016, em razão de afastamento legal do(a) 
titular;

Art. 2º Designar a Dra. ALINE FREITAS DA SILVA, Juíza da 2ª Vara da Comarca de Santa Helena de Goiás, para substituir na jurisdição eleitoral 
da 066ª ZEGO, com sede no referido município, a partir de 14.5.2016 e enquanto perdurar o afastamento legal do titular.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 248/2016/PRES-TRE-GO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, em substituição, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e,

Considerando o teor da Portaria Nº 247/2016/PRES-TRE-GO, que Designa o Dr. JOÃO GERALDO MACHADO, Juiz de Direito do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Iporá, para exercer a jurisdição eleitoral da 053ª ZEGO, com sede no referido município, no biênio 
de 10.05.2016 a 09.05.2018.

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º O Art. 1º da Portaria PRES nº 223, de 28 de abril de 2016, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º Designar o Dr. WANDER SOARES FONSECA, Juiz Eleitoral da 102ª ZEGO de Piranhas, para substituir na jurisdição eleitoral da 035ª e 
da 053ª ZEs, com sede nos municípios de Aragarças e Iporá, respectivamente, nos períodos de 28.4 a 27.5.2016 e de 28.4 a 9.5.2016, em 
razão de afastamento legal do(a) titular." (NR)

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 12 de maio de 2016.

Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO

Presidente em substituição


